
Altera os arts. 30 e 32 da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, e introduz regra para a 
compensação fiscal pela cedência de horário 
gratuito para a propaganda eleitoral de 
plebiscitos e referendos. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Os arts. 30 e 32 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 30. ............................................................................................. 
§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será 

publicada em sessão até 8 (oito) dias antes da diplomação. 
............................................................................................................. 
§ 5º O processo de prestação de contas poderá ser reaberto a 

qualquer tempo, por provocação do Ministério Público, de partido 
político ou, para fins de retificação, por solicitação do próprio candidato. 

§ 6º A retificação na forma do § 5º: 
I – não necessariamente exime o candidato das sanções aplicáveis, 

inclusive, se for o caso, a de perda do mandato; 
II – não é cabível em relação a contas de campanha rejeitadas pela 

Justiça Eleitoral. 
§ 7º A rejeição de contas de campanha por conduta dolosa, em 

decisão que tenha esgotado a competência dos órgãos previstos no       
art. 118 da Constituição Federal, ainda que haja recurso interposto para o 
Supremo Tribunal Federal, impede a diplomação ou implica a perda de 
mandato do candidato eleito, sem prejuízo, se for o caso, de 
representação à autoridade fiscal. 

§ 8º A decisão judicial que apreciar a prestação de contas de 
campanha somente fará coisa julgada ao término do mandato do 
candidato eleito.” (NR) 

“Art. 32. Os candidatos e os partidos conservarão a documentação 
concernente às contas de campanha nos 4 (quatro) anos seguintes à 
eleição. 

..................................................................................................” (NR) 
Art. 2º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão previsto 

no parágrafo único do art. 52 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e no art. 99 da Lei 
nº 9.504, de 1997, pela cedência do horário gratuito destinado à divulgação das propagandas 
partidária e eleitoral, também se aplica à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e 



 

  

referendos de que dispõe o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, inclusive a 
propaganda realizada em outubro de 2005 para divulgação do referendo previsto no art. 35 
da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003. 

§ 1º O crédito relativo à compensação fiscal de que trata o caput deste artigo é 
entendido como o resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e 
cinco por cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, 
pelo preço comprovadamente vigente, assim considerado aquele divulgado pelas emissoras 
de rádio e de televisão por intermédio de tabela pública prevista no art. 14 do Regulamento 
aprovado pelo Decreto nº 57.690, de 1º de fevereiro de 1966, deduzida a comissão de 20% 
(vinte por cento) devida ao agenciador ou às agências de propaganda. 

§ 2º O Poder Executivo poderá estabelecer exigências relativamente à 
divulgação, para fins de compensação fiscal, da tabela pública de que trata o § 1º. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em              de maio de 2006. 
 
 
 
 
 

Senador Tião Viana 
1º Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
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